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DECRETO No 074/2026

Buriti Alegre, 06 de abril de 2026.

"Convoca e nomeia aprovados no Concurso
Público de que trata o Edital no O1l2O24 e dá
outras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE, Estado de Goiás, no uso e
competência que lhe é outorgada por lei e nos termos do art. 72, inciso Vl da Lei
Orgânica Municipal:

DECRETA:

Art. 10. Ficam convocados e nomeados, para os fins e efeitos legais, os
candidatos aprovados no Concurso Públlco referente ao Edital no 00112024,
homologado pelo Decreto no 063, de 19 de junho de 2024, cqa relação consta noAnexo
Único, que é parte integrante deste Decreto, devendo os convocados atender a todos
os requisitos legais exigidos para o preenchimento da vaga em cargo efetivo da
Administração Pública do Município de Buriti Alegre.

Art. 20. Os nomeados de que trata o Anexo Unico deste Decreto teráo prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste ato, para tomar posse.

Parág rafo único. No ato da posse, os candidatos nomeados deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital no 0O112024, bem como os dispostos
na Portaria no 03912024, que pode ser acessada no link:
httos://drive.oooole. com/fi le/d/1 SMdrHSmzR 0Sbi E62uSxdZQTrbfl C8q0o/view?usp=sh
anno.

Art. 30. O candidato que, por qualquer motivo, nâo tomar posse no prazo
estipulado acima, será declarado sem efeito o ato de provimento, conforme estabelece
o § 6o do art. 16 da Lei Municipal 060 de 20 de agosto de '1990.

Art. 40 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BU ALEGRE, aos
seis dias do mês de abril do ano de dois mil e SE'S 412026)

GARIBALDO FE E SANTANA NETO
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DECRETO N'074, DE 06 DE ABRIL DE 2026

ANEXO I

CARGO: ASSISTENTE EDUCACIONAL

NOME CLASS VAGA rNscRrÇÃo

LUANA LOPES DE SOUZA SILVA 090 AC.CR 2415000891
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